
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 530/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Henri Arida, que 
“Dispõe sobre a garantia do direito de acesso às imagens capturadas pela Prefeitura por 
meio das câmeras de monitoramento de trânsito, no âmbito do município de Sorocaba e 
dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela constitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise da proposição, constatamos o seu interesse local nos 
termos do Art. 30, I da Constituição Federal e que não há vício de iniciativa 
parlamentar uma vez que não se trata de matéria de atribuição e estrutura de órgão 
público, de regime jurídico de servidor público ou de orçamento, que são os assuntos 
taxativamente reservados à iniciativa legislativa privativa do Executivo conforme Art. 38 
da Lei Orgânica Municipal repercutindo disposições constitucionais e em consonância, 
também, com o Tema 917 de Repercussão Geral que preceitua que a despesa gerada 
por projeto de lei, por si só, não é motivo de sua inconstitucionalidade. 

Ademais, quanto ao aspecto material, a proposição está em consonância 
com os Artigos 378 e 380 do Código de Processo Civil que trata sobre a cooperação do 
terceiro acerca prestação de informações e exibição de coisas e documentos em 
colaboração com o Poder Judiciário além de que a própria Lei de Acesso à 
Informação preceitua ser dever do Poder Público disponibilizar aos interessados, por 
meio de procedimento simplificado e célere, as informações de seu interesse conforme 
seus Artigos 7º, II, 10 e 11. 

                      Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade do PL 530/2025, e a 
sua aprovação dependerá do voto favorável pela maioria simples nos termos do Art. 
162 do Regimento Interno. 

S/C., 19 de agosto de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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